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PORTARIA N.º 005/2019, de 02 de JANEIRO de 2019 
 

EMENTA: Dispõe sobre a NOMEAÇÃO dos 

membros da Comissão Permanente de 

Licitações e Contratos desta Câmara 

Municipal, e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MEDEIROS NETO, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, mormente ao que determina a Lei Federal nº 8.666/93, Lei Orgânica Municipal e 

Regimento Interno. 

RESOLVE: 
 
Art. 1°°°° - Nomear os membros para compor a Comissão Permanente de Licitações e Contratos – CPL, 

desta Câmara Municipal.   

Art. 2°°°° - A Comissão será composta pelos membros a seguir relacionados, com suas respectivas 

atribuições: 

NOME CARGO NA COMISSÃO CÂMARA 

Fernanda Almeida Silva      Presidente Oficial Legislativo 

   André Luís de Pereira e Lima Membro Vereador – 2º Secretário 

Ariane Miranda de Oliveira Membro Continuo  

 

 

Art. 3°°°°- A presente Comissão terá autonomia para os procedimentos licitatórios com os fundamentos 

da Lei nº 8.666/93, Lei 10.520/02 e Legislação correlata Estadual e Municipal. 

 

Art. 4°°°° - Está presente Portaria entrará em vigor a partir do dia 02 de janeiro de 2019, revogadas 

as disposições em contrário. 
 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MEDEIROS NETO (BA), EM 02 DE JANEIRO DE 2019. 
 

 

 

Registre-se  
Publique-se  

Cumpra-se 
 
 
 

 

HILDO BARBOSA DIAS 
Presidente da Câmara Municipal 

Gestão 2019 / 2020  
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PORTARIA N.º 006/2019, de 02 de JANEIRO de 2019 
 

EMENTA: Dispõe sobre a NOMEAÇÃO de 

servidor para acompanhamento e 

fiscalização de contratos deste Poder 

Legislativo Municipal, e da outras 

providências.  

 

 

 

Art. 1°°°° Indicação do servidor de Cargo EFETIVO a Sr.ª Fernanda Almeida Silva para 

acompanhamento e fiscalização de contratos da Câmara Municipal de Medeiros Neto. 

“Art. 67 A execução do contrato deverá ser 
acompanhada e fiscalizada por um 
representante da Administração 
especialmente designado, permitida a 
contratação de terceiros para assisti-lo e 
subsidiá-lo de informações pertinentes a 
essa atribuição”. 

 
 

Art. 2°°°° - Está presente Portaria entrará em vigor a partir do dia 02 de janeiro de 2019, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MEDEIROS NETO (BA), EM 02 DE JANEIRO DE 2019. 
 

 

 

Registre-se  
Publique-se  

Cumpra-se 
 
 
 
 
 

 
HILDO BARBOSA DIAS 

Presidente da Câmara Municipal 

Gestão 2019 / 2020  
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PORTARIA N.º 003/2019, de 02 de JANEIRO de 2019 
 
 

EMENTA: Dispõe sobre a NOMEAÇÃO dos membros da 

Comissão de Conferencia de Saldos em Caixa e Bancos 

deste Poder Legislativo Municipal, e da outras 

providências.  

 
 

Art. 1°°°° Constituir uma Comissão de Conferência de Saldos em Caixa e Bancos da Câmara 

Municipal de MEDEIROS NETO, composta pelos seguintes membros: 

NOME CARGO NA COMISSÃO CÂMARA 

   André Luís de Pereira e Lima Presidente Vereador – 2º Secretário 

Arlete da Rocha Oliveira Costa Membro Vereadora 

Fernanda Almeida Silva Membro Oficial Legislativo 

 
 

 

Art. 2°°°° - Este Presente Portaria entrará em vigor a partir do dia 02 de janeiro de 2019, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

 

 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MEDEIROS NETO (BA), EM 02 DE JANEIRO DE 2019. 
 

 

 

 

 

 

Registre-se  
Publique-se  

Cumpra-se 
 
 
 
 
 

 

HILDO BARBOSA DIAS 
Presidente da Câmara Municipal 

Gestão 2019 / 2020  
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Câmara Municipal de Medeiros Neto
Decreto

  CÂMARA MUNICIPAL DE MEDEIROS NETO           
      ESTADO DA BAHIA 

      Gabinete do Presidente 

    
 

___________________________________________________________________________________ 

AVENIDA OSCAR CARDOSO, 65, CENTRO, MEDEIROS NETO – BAHIA, CEP 45.960-000 

TEL.: (73) 3296-2317 - CNPJ: 04.545.997/0001-16 
 

 

DECRETO LEGISLATIVO  Nº 005/2018 

 

“Dispõe sobre decisão em processo 

administrativo”.  

 

 

SÉRGIO LUCIANO DA SILVA LACERDA, PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE MEDEIROS NETO – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições e de acordo com a legislação pertinente, e. 

 

Considerando o relatório final da Comissão do Processo Administrativo 

025/2018. 

 

D E C R E T A 

 

Art. 1.º – Fica decretada a depreciação dos bens móveis do patrimônio público do 

município de Medeiros Neto, sob a responsabilidade da Câmara Municipal, conforme 

processo administrativo nº 025/2018. 

 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MEDEIROS NETO, 

em 28 de dezembro de 2018. 

 

 

 

SÉRGIO LUCIANO DA SILVA LACERDA 

PRESIDENTE  
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